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ACESSO AO SISTEMA – LOGIN E SENHA: 

Para acessar o sistema, deverá OBRIGATORIAMENTE ser utilizado a versão mais           
atualizado do navegador Mozilla Firefox, que pode ser instalada gratuitamente:          
https://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/new/. 

O endereço para acesso do sistema é: www.sga.pr.gov.br/sga-iap A tela de acesso            
ao sistema é a seguinte: 

 
Caso já possua acesso ao sistema, basta informar Login e senha e clicar em 
acessar. 

Para primeiro acesso ao sistema, clique no link: “Ainda não sou Cadastrado”: 

 

https://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/new/
https://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/new/
http://www.sga.pr.gov.br/sga-iap
http://www.sga.pr.gov.br/sga-iap
https://cidadao-cs-hml.identidadedigital.pr.gov.br/centralcidadao/publico/pages/usuario/autoCadastro/autoCadastro.jsf


 

 

Será aberta uma nova tela, na qual é necessário informar "Nome" e "CPF". Em              
seguida clique em próximo. 

 

Caso o usuário tenha perdido a senha de acesso, e queira recuperar basta clicar em               
“Recuperar/Alterar Senha” e seguir os passos apresentados pelo sistema. 

 

https://cidadao-cs-hml.identidadedigital.pr.gov.br/centralcidadao/publico/pages/usuario/recuperacaoConta/recuperarSenha.jsf
https://cidadao-cs-hml.identidadedigital.pr.gov.br/centralcidadao/publico/pages/usuario/recuperacaoConta/recuperarSenha.jsf


 

 

Após realizar o acesso, por meio do login e senha será aberto o Sistema de Gestão                
Ambiental. O sistema conta com três funcionalidades: Cadastro, Licenciamento         
Ambiental e Requerimento de Mudas. 

Para solicitar o Licenciamento, deverá ser feito um cadastro no sistema, que é             
dividido em três etapas: Usuário Ambiental, Imóvel e Empreendimento. Os          
cadastros devem ser realizados nesta ordem. 

USUÁRIO AMBIENTAL: 

Para realizar o cadastro do usuário ambiental ou pesquisar um já existente, você             
deve clicar em “Cadastro – Usuário Ambiental”. Como mostra a imagem abaixo            
destacado em verde. 

 

 



 

CADASTRO DE USUÁRIO AMBIENTAL: 

Para realizar o cadastro de um novo usuário ambiental você deve clicar em “Incluir”              
(botão destacado em verde). 

 

Adicione o CNPJ ou o CPF de quem estará solicitando o licenciamento junto ao IAP,               
na sequência clique em continuar. 

 

Preencha os campos solicitados. É obrigatório apenas os que possuem um * na             
frente. 

IMPORTANTE: O E-mail cadastrado para E-mail de contato, receberá as          
notificações do sistema, como por exemplo: o número do protocolo, pedidos de            
complementação de processos, entre outros. 

 



 

 

IMPORTANTE: O email cadastrado pode ser atualizado pelos representantes 

legais. 

Após inserir as informações solicitadas, clique na aba “Endereço”: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Para cadastrar um endereço basta clicar no botão “Novo”. 

 

O primeiro endereço cadastrado será automaticamente considerado como endereço         
principal, ou seja, será o endereço que aparecerá na licença como endereço do             
empreendedor. 

 

IMPORTANTE: O endereço do empreendedor não obrigatoriamente necessita ser o          
mesmo do endereço do empreendimento.  

Apenas um endereço aparecerá na licença como endereço do empreendedor, será           
o marcado como principal, caso tenha sido cadastrado mais de um endereço e seja              
necessário trocar o endereço principal para outro, basta clicar sobre o endereço            
correto e em seguida clicar no botão “Marcar como Principal”. 

 



 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Se algum endereço foi cadastrado errado, para excluí-lo é necessário clicar no            
ícone X presente no canto direito da tela. Lembrando que é necessário a existência              
de pelo menos um endereço cadastrado para conclusão do cadastro do usuário            
ambiental. 

 
Após cadastrar os endereços, clicar na aba “Representante Legal”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Para cadastrar um Representante Legal clicar no botão “Novo”: 

 

IMPORTANTE: O Representante Legal é a pessoa que possui acesso às           
informações vinculadas no usuário cadastrado, ou seja, poderá solicitar         
requerimentos de licenças ou autorizações, irá receber via email as          
informações sobre protocolos, solicitação de complementação, entre outros. 

IMPORTANTE: Caso você não seja representante legal, NÃO será possível realizar           
nenhum procedimento pelo usuário ambiental. Por isso, devem ser cadastrados os           
sócios-proprietários da empresa, consultores ambientais que precisem ter        
acesso aos requerimentos, produtores rurais, entre outros. 

Digite o CPF e se o portador do mesmo já possuir um login de acesso o sistema irá                  
automaticamente puxar as informações já cadastradas. 

 

 



 

 
IMPORTANTE: Caso o CPF ainda não tenha cadastro será necessário primeiro           
cadastrar um login de acesso vinculado ao CPF, conforme os passos apresentados            
anteriormente,  para só então cadastrar como Representante Legal. 

É possível cadastrar mais de um CPF como Representante Legal, basta clicar no             
botão “Novo” e seguir os mesmos passos descritos. 

É recomendado que sejam cadastrados ao menos 2 representantes: o dono da            
empresa e o responsável pelo licenciamento/consultor. 

Se for necessário acrescentar alguma informação a mais basta clicar na aba             
“Informações Complementares”. 

 

 

 



 

Caso contrário para concluir o cadastro do empreendimento basta clicar no botão            
“Gravar”, destacado em verde. 

 

 
Após conferir se todos os dados foram informados corretamente selecione a caixa            
de confirmação e clique no botão “Confirmar”. 

IMPORTANTE: Lembramos que após a confirmação algumas informações não         
poderão ser mudadas, como por exemplo a Razão social da empresa e o CNPJ. 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

O cadastro do Usuário Ambiental só é finalizado quando aparecer a seguinte            
mensagem: “Usuário Ambiental gravado com sucesso.” 

 

 



 

CONSULTA A UM USUÁRIO AMBIENTAL: 

Para consultar um usuário ambiental já cadastrado no sistema, basta realizar a            
pesquisa informando o CNPJ/CPF ou com a razão social da empresa. 

Lembramos que a razão social deverá ser escrita exatamente como cadastrado,           
caso contrário, o sistema pode não encontrar o cadastro. Por isso recomendamos            
realizar a pesquisa pelo CNPJ/CPF do Usuário Ambiental. 

Após realizar a pesquisa do Usuário Ambiental, para alterar alguma informação           
clicar no botão “Editar”: 

 

Ao Editar o cadastro do Usuário Ambiental será possível alterar o e-mail de contato              
cadastrado, adicionar ou excluir representantes legais, alterar o “Endereço do          
Empreendedor”, alterar o Nome Fantasia da Empresa. 

IMPORTANTE: Esse acesso só será permitido para quem está cadastrado como           
Representante Legal.  

 

 

 

 

 

 



 

 

Durante a pesquisa de um CNPJ/CPF, o sistema pode apresentar a seguinte            
mensagem: 

 
Isso pode acontecer por dois motivos: 

1- O Usuário Ambiental não está cadastrado no sistema. Neste caso, será            
necessário realizar o cadastro do Usuário Ambiental, conforme instruído         
anteriormente. 

2- O login vinculado ao CPF que está logado no sistema não está cadastrado como               
Representante Legal. Neste Caso, será necessário entrar em contato com os           
representantes cadastrados e solicitar que um deles entre no sistema e vincule o             
CPF utilizado como novo Representante Legal.  

 



 

CADASTRO DO IMÓVEL: 

Para cadastrar um novo Imóvel é necessário clicar em “Cadastro – Imóvel”. 

 

Já na página de Consulta de Imóvel, para realizar o cadastro basta clicar no Botão               
“Incluir”. 

 

 

 

 

 

 



 

Na aba Identificação, colocar todas as informações solicitadas e em seguida clicar            
na aba “Endereço”: 

 

 
Na aba endereço, digitar o CEP e inserir as informações solicitadas. Note que ao              
informar o CEP o sistema irá abrir uma nova aba a da “Geolocalização”. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Após inserir as informações necessárias, clicar na aba “Geolocalização”. 

 

A aba “Geolocalização”, pode ser preenchida de duas maneiras: Inserindo as           
coordenadas do imóvel (em UTM) ou então utilizando a ferramenta “Desenhar           

polígono” ( ). 

 

Na sequência selecionar pelo menos quatro pontos no local aproximado do           
empreendimento (para finalizar o polígono clicar duas vezes num mesmo ponto).           
Assim, as coordenadas serão gravadas automaticamente.  

 

 

 

 

 



 

Após concluir todo este processo clicar no botão “Gravar”. 

 
Antes de clicar em “Confirmar”, verificar se as informações estão corretas, pois uma             
vez gravado o imóvel, algumas informações, como endereço, número do imóvel,           
geolocalização, não poderão ser alteradas. 

 

 



 

FORMAS DE ENCONTRAR AS COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 

Existem várias maneiras de encontrar as coordenadas geográficas do imóvel e do            
empreendimento, são elas: 

- Ir a campo com equipamento de geolocalização e demarcar no aparelho as             
coordenadas do imóvel; 

- Utilizar o mapa disponibilizado no sistema, caso o mapa mostre apenas o             
município é possível aproximar o mapa até encontrar um ponto de referência da             
cidade e encontrar o seu imóvel a partir dele. 

- Utilizar o aplicativo Google Earth Pro, informar o endereço do seu imóvel, em              
seguida solicitar que o aplicativo mostre as coordenadas em UTM. Em alguns casos             
o aplicativo mostra automaticamente as coordenadas em graus, para alterar as           
configurações você deve ir em “Ferramentas – Opções” e Selecionar a opção            
“Universal Transversa de Mercator” em Mostrar Lat/Long. 

- Realizar a pesquisa do endereço no site Google Maps. Em seguida clicar no local               
do seu empreendimento e selecionar a Opção “O que há aqui?” No final da tela               
aparecerá um quadro indicando as coordenadas Geográficas em Grau Decimal          
(Latitude - Y, Longitude - X). Para inserir essa coordenada no sistema é             
necessário realizar a conversão das coordenadas para UTM. 

- Também é possível utilizar o site Open Street Map, busque o endereço do              
empreendimento no site, em seguida clique com o botão esquerdo do mouse no             
local de seu empreendimento e selecione a opção “Mostrar Endereço”. As           
coordenadas geográficas em Grau Decimal (Latitude - Y, Longitude - X) serão            
mostradas no lado direito da tela. Neste caso é necessário realizar a conversão das              
coordenadas para UTM.  

Como transformar Coordenadas em Grau Decimal para UTM? 

Para transformar uma coordenada em Grau Decimal para UTM entre no site            
Calculadora INPE e selecione a opção “GEOGRAFICA (Grau Decimal)”. Então          
insira as coordenadas Longitude (X) e Latitude (Y). Selecione o Datum de entrada             
“SAD69” e clique em Avançar. Escolha a Projeção de Saída “UTM”, com o Datum              
“SAD69”. E clique novamente no Botão Avançar. Serão apresentadas as          
coordenadas UTM para este ponto. A Coordenada X UTM corresponde à UTM Este             
enquanto a Coordenada Y UTM corresponde à UTM Norte. 

 

https://www.google.com/earth/versions/
https://maps.google.com/
https://www.openstreetmap.org/
http://www.dpi.inpe.br/calcula/


 

CONSULTA AO IMÓVEL: 

Para realizar a consulta a um imóvel já cadastrado você deve informar o tipo de               
documento e o número do documento cadastrado no sistema, conforme exemplo. 

IMPORTANTE: Recomendamos deixar o campo denominação em branco, pois         
assim o sistema irá realizar a busca de todos os imóveis cadastrados com aquelas              
características. Se for digitado algo uma denominação diferente da qual foi           
cadastrada o sistema não irá encontrar o imóvel cadastrado. 

 

 

Clicando em exibir será possível visualizar todas as informações do imóvel           
cadastrado, como área, endereço e geolocalização. Também é possível visualizar          
os empreendimentos cadastrados vinculados a este imóvel. 

  

 



 

CADASTRO DO EMPREENDIMENTO: 

Para cadastrar um novo Empreendimento é necessário clicar em “Cadastro –           
Empreendimento”. 

 

Para cadastrar um novo empreendimento vinculado à um CNPJ/CPF, basta clicar no botão             
“Incluir”. 

 

 

 

 

 



 

 
Na identificação do empreendimento, informar o CNPJ/CPF que foi cadastrado          
como Usuário Ambiental (caso ao digitar o CNPJ/CPF a razão social não seja             
preenchida automaticamente, significa que o usuário ambiental não foi cadastrado). 

 
Em seguida selecionar o Grupo/Atividade que a empresa realiza. Para selecionar a            
atividade específica clicar no quadrado destacado em verde e selecionar a(s)           
atividade(s) específica(s) que o empreendimento realiza, é possível possuir mais          
de uma atividade específica, porém não mais de uma atividade. 

IMPORTANTE: Caso a empresa possua atividades distintas, é necessário cadastrar          
mais de um empreendimento para englobar todas as atividades da empresa. 

 

 



 

 
O campo detalhes da atividade não é um campo obrigatório, neste campo é possível              
descrever com mais detalhes a atividade exercida pelo empreendimento. 

IMPORTANTE: O que for escrito no campo detalhes da atividade irá aparecer na             
licença, caso a mesma seja deferida. 

 

Na parte Situação do empreendimento, você deve informar ao sistema se a sua             
empresa está ou não instalada e em operação e se possuir licença informar o              
número da mesma. 

 



 

IMPORTANTE: Se as opções de respostas não estiverem aparecendo no sistema,           
significa que o navegador que está sendo utilizado para realizar o cadastro não é o               
Mozilla Firefox. Favor trocar o navegador e começar o cadastro novamente. 

Se sua empresa já está em operação selecione o local destacado em verde.  

 

Automaticamente o sistema irá liberar um campo para inserir a data no calendário             
destacado em verde. 

 

 

 



 

 
Em seguida, se a sua empresa possuir alguma licença do IAP selecione o local              
destacado em verde. 

 
 

 

 

 

 



 

Informe o Órgão Emissor da Licença, a modalidade e o número da licença. Favor              
informar o número da licença mais recente. 

 

 

 



 

 

 

E caso sua empresa tenha licença de ampliação deferida, informe a modalidade e o              
número da licença de ampliação. 

IMPORTANTE: O último campo refere-se apenas para Licença de AMPLIAÇÃO. 

Caso seu empreendimento não possua nenhuma licença, não é necessário          
preencher estes campos. 

 

 

 



 

Após terminar de preencher todas as informações da Aba “Identificação”, clique na            
aba “Endereço”.  

 

Nesta tela, deve-se selecionar um imóvel, que já precisa estar cadastrado no            
sistema. Ao clicar no local destacado em verde irá aparecer uma tela para             
selecionar o imóvel já cadastrado. 

 

 

 

 



 

Para pesquisar, basta selecionar o tipo do documento e informar o nº do mesmo e               
pesquisar. 

IMPORTANTE: Recomendamos não informar a denominação no campo de         
pesquisa, pois a mesma deverá ser escrita exatamente como cadastrado, caso           
contrário, o sistema pode não encontrar o cadastro. 

 

 

 

 

 



 

Irão aparecer todos os imóveis já cadastrados, com as informações de pesquisa.            
Para selecionar o imóvel, basta clicar em cima do imóvel (deixar com o fundo azul) e                
clicar em “Selecionar”. 

 

Realizar a conferência das informações do endereço e então selecionar a Aba            
“Geolocalização”. 

 

 

 

 

 



 

Ao selecionar a aba “Geolocalização”, o sistema já irá puxar a delimitação do             
imóvel selecionado, como mostra a figura. 

 

No cadastro do empreendimento é recomendado inserir um ponto dentro do imóvel            
informando o local do empreendimento. Para isso é possível utilizar a ferramenta            
“Desenhar Ponto” ( ) e marcar uma coordenada dentro das limitações do imóvel. 

IMPORTANTE: Se o imóvel foi cadastrado apenas com uma coordenada, é           
necessário informar a mesma coordenada no cadastro do empreendimento. Para          
conferir a coordenada cadastrada é possível pesquisar o imóvel cadastrado no           
sistema e exibir. Na aba Geolocalização as coordenadas cadastradas estarão          
disponíveis para visualização. 

 

 



 

Após a conferência de todos os dados, clicar no botão “Gravar”. 

 

Selecionar o campo “Confirmo que os dados informados foram conferidos”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

E clicar em “Confirmar”. 

 

O empreendimento só será cadastrado após aparecer a mensagem:         
“Empreendimento gravado com sucesso”. 

 

 

 

 

 



 

IMPORTANTE: Se o empreendimento não for localizado no Paraná, é necessário           
selecionar o campo “Este empreendimento está localizado fora do Estado do           
Paraná”. 

 

E informar os dados do CEP e do endereço do seu empreendimento. 

 

  

 



 

REQUERIMENTO DE LICENÇA: 

Para solicitar uma licença clique em “Licenciamento Ambiental – Requerimento de           
Licença”. 

 

O sistema irá puxar automaticamente o último empreendimento cadastrado. Caso          
seja necessário selecionar outro empreendimento, clicar em “Selecionar        
Empreendimento”. 

 

 

 

 



 

Pesquisar o CNPJ/CPF do usuário ambiental que possui empreendimento         
cadastrado no sistema. 

 

Para solicitar uma nova licença clicar no Botão “Novo Requerimento”. 

 

 

 

 

 



 

Serão realizadas algumas perguntas para definir a competência e a modalidade de            
licenciamento de acordo com as características do empreendimento. 

 

Após responder todas as perguntas clique no em “Caracterizar Licenciamento” e           
seu licenciamento será caracterizado. 

 

 

 

 

 

 



 

No local destacado em verde, está descrito o Órgão Responsável pelo           
Licenciamento e a modalidade da licença que deve ser solicitada. 

 

Alguns municípios já descentralizados, ou seja, que possuem competência para          
realizar licenciamentos, estão sendo integrados ao SGA. Dessa forma, um          
empreendimento com as mesmas características, porém localizado num município         
diferente pode apresentar outra caracterização. 

 

 

 



 

Antes de solicitar a licença é possível verificar as documentações que serão            
solicitadas no licenciamento, basta clicar em “Documentos Obrigatórios”. Os         
documentos são definidos pela competência, modalidade e atividade do         
licenciamento. 

 

Para requerer a licença basta clicar no “Requerer Certificado de Licença”. 

 

Após solicitar a licença o requerimento será aberto automaticamente. 

 

 

 



 

Na aba “Informações Gerais” é necessário inserir as informações sobre o           
empreendimento clique no botão “Editar”. 

 

Cada empreendimento irá fornecer informações específicas, de acordo com o que é            
realizado na empresa. Após inserir todas as informações clicar em “Gravar”. Com            
base nessas informações será definido o porte do empreendimento. 

 

 

 

 

 



 

IMPORTANTE: Lembramos que não é necessário realizar todo o preenchimento do           
requerimento de uma vez. Caso necessário entrar novamente no requerimento é           
possível clicar no Botão “EDITAR” para assim dar continuidade no requerimento. Ao            
clicar no Botão “EXIBIR” será possível apenas visualizar as informações inseridas,           
não será possível realizar nenhuma edição no requerimento. 

 

Após preencher todas as informações da aba “Informações Gerais”, selecione a           
aba “Produto Armazenado” para dar continuidade ao requerimento. 

 

 

 

 

 



 

Na aba de “Produto Armazenado” é necessário informar todos os produtos que            
ficam armazenados no local do empreendimento sejam eles perigosos ou não, para            
isto basta clicar no botão “Novo”. 

 

Inserir a descrição do produto (o que é o produto), a quantidade, a unidade de               
medida e se necessário o tipo de armazenamento. 

 

IMPORTANTE: As informações inseridas na aba “Produto Armazenado” irão         
aparecer na Licença quando a mesma for deferida. A informação de “Tipo            
Armazenamento” não é obrigatória para todos os produtos a serem incluídos. 

 



 

IMPORTANTE: Caso os campos de digitação da Descrição não apareçam, ao           
clicar no Botão “Novo”, provavelmente o navegador utilizado para solicitar o           
requerimento não é o Mozilla Firefox (navegador padrão do sistema). 

 

Se for preciso alterar alguma informação do produto cadastrado clicar no ícone            
destacado em verde. Para excluir um produto cadastrado clicar no ícone destacado            
em vermelho. 

 

 

 

 



 

Após preencher todas as informações da aba “Produto Armazenado”, selecione a           
aba “Água utilizada” para dar continuidade ao requerimento. 

 

Na aba “Água Utilizada” é necessário clicar no botão “Novo” para cadastrar uma             
nova origem de água. 

 

 

 

 

 



 

As opções de água utilizada disponíveis no sistema são: 

 

As coordenadas UTM Este e UTM Norte são obrigatórias para alguns tipos de             
origem de água, como por exemplo “Poço Profundo”. 

 

 

 

 

 



 

Para o caso de utilização de água de corpo hídrico, com vazão superior a 1,8 m³/h,                
deve ser informado o número da portaria de Outorga de utilização de água,             
regularizada junto ao Águas Paraná. 

 

Depois de incluir as informações sobre a origem da água, clicar no botão “Gravar”. 

 

 

 

 

 



 

Se for preciso alterar alguma informação da água utilizada cadastrada, clicar no            
ícone destacado em verde. Para excluir, clicar no ícone destacado em vermelho. 

 

Na aba “Efluente Líquido”, para adicionar uma nova origem de efluente, clicar no             
botão “Novo”. 

 

 

 

 

 



 

Selecionar uma das opções de origem do efluente e preencher as informações            
solicitadas. 

 

Para o lançamento de efluente em corpo hídrico, com vazão superior a 1,8m³/h             
deverá ser informada a portaria de outorga que deve estar regularizada no Águas             
Paraná. 

 

 

 

 

 



 

Após ter realizado todo o preenchimento clicar em “Gravar”. 

 

Se for preciso alterar alguma informação do efluente cadastrado clicar no ícone            
destacado em verde. Para excluir, clicar no ícone destacado em vermelho.  

 

 

 

 

 



 

A aba “Emissões Atmosféricas” deve ser preenchida APENAS se seu          
empreendimento tiver emissões. Para cadastrar uma nova origem, clicar em “Novo”. 

 

Os tipos de emissões disponíveis no sistema são: 

 

 

 

 

 

 



 

Preencher as informações solicitadas e CASO sua emissão passe por tratamento,           
clicar no local destacado em verde, e preencher as informações que são solicitadas             
no campo destacado em amarelo. 

 

Na aba de “Resíduos Sólidos” é necessário incluir TODOS os resíduos que o             
empreendimento gera, incluindo os perigosos e os não perigosos (como papel,           
plástico, papelão, entre outros, inclusive os gerados nas atividades de escritório).           
Para informar um novo resíduo basta clicar no botão “Novo”. 

 

 

 

 



 

Para cadastrar um resíduo é necessário informar o código do resíduo do IBAMA. 

 

Após inserir o código o sistema preenche automaticamente as informações do           
capítulo, subcapítulo e do resíduo. 

 

Também é possível realizar o procedimento inverso, informando os capítulos e           
subcapítulos, que o código IBAMA será preenchido automaticamente.  

 

 

 

 



 

Depois de preencher as informações solicitadas, clicar no botão “Gravar”. 

 

Se for preciso alterar alguma informação do resíduo cadastrado clicar no ícone            
destacado em verde. Para excluir, clicar no ícone destacado em vermelho. 

 

 

 

 

 

 



 

É necessário informar o responsável pelas informações que estão sendo colocadas           
no sistema. Para isto basta clicar no botão “Novo”. 

 

Ao informar o CPF, se o mesmo possuir cadastro de login e/ou cadastro de Usuário               
ambiental algumas informações podem ser puxadas automaticamente. 

 

O “Tipo de Responsabilidade” é um campo obrigatório, onde deve ser informado            
qual tipo de responsabilidade o CPF informado possui.  

 

 

 

 



 

IMPORTANTE: O responsável técnico deve ser uma pessoa da empresa, que será            
responsável pela implantação dos planos ambientais e operação da empresa,          
preferencialmente deve ser um profissional técnico habilitado, caso a empresa não           
possua um profissional habilitado, é possível adicionar o dono da empresa ou o             
responsável pela operação. 

 

Preencher os campos solicitados, lembrando que os obrigatórios são APENAS os           
que possuem um asterisco na frente, e então clicar em “Gravar”. 

 

 

 

 



 

Na aba “Documentação”, estão listados os documentos que precisam ser          
adicionados. 

 

Para enviar um documento basta selecionar o campo, e clicar em “Enviar arquivo”.             
Lembramos que os documentos devem ser encaminhados em formato PDF. 

 

 

 

 

 

 



 

Para procurar o arquivo no computador, clicar no local destacado em verde, e então              
clicar em “Gravar”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Quando o documento for anexado um ícone irá aparecer na coluna “Download”,            
conforme mostra a imagem abaixo. 

 

IMPORTANTE: Se o ícone não aparecer, mesmo após ter enviado o arquivo, tente             
reduzir o zoom da tela, para que todas as colunas fiquem visíveis. 

Após incluir todos os documentos e informações no requerimento clicar em           
“Concluir”. 

 

IMPORTANTE: Antes de clicar em “Concluir”, VERIFICAR as informações do          
Requerimento. Pois depois da conclusão NÃO SERÁ MAIS POSSÍVEL ALTERAR          
AS INFORMAÇÕES. 

 

 



 

Clique em “Confirmo que sou responsável pelas informações no         
Requerimento”. 

 

Clique em “Confirmar Conclusão”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

O requerimento será concluído após aparecer a mensagem: “Requerimento         
concluído com sucesso”. 

 

Caso a modalidade do Licenciamento que estiver sendo requerida seja uma           
Dispensa de Licenciamento, o processo será concluído neste momento, isento de           
taxa e automático. 

Para realizar a impressão da Dispensa de Licenciamento com assinatura Digital,           
clicar em “Número do Documento”, no ícone de PDF destacado em verde. Assim             
será gerado um PDF da sua Licença, pronto para impressão. 

 

 



 

Caso a modalidade de licenciamento solicitada seja passível de análise, após a            
conclusão do requerimento, será necessário selecionar a aba “TAXA” e emitir o            
boleto. Para emiti-lo basta clicar no ícone de código de barras, destacado em verde. 

IMPORTANTE: Se o ícone não aparecer, tente reduzir o zoom do seu navegador             
até que o ícone apareça. 

 

Após o pagamento do boleto, o valor da taxa será compensado na conta do IAP em                
até 48 horas após o pagamento, neste momento o requerimento seguirá para            
conferência da documentação, no escritório regional. 

Quando o pagamento do boleto for compensado no sistema a Aba “Taxa” ficará da              
seguinte maneira. 

 

Após a conferência da documentação será gerado um número de protocolo e o             
processo seguirá para análise dos técnicos.  

 



 

COMPLEMENTAÇÃO DE REQUERIMENTO: 
IMPORTANTE: A partir do momento em que um processo é protocolado somente é             
possível realizar a alteração das informações do requerimento se o mesmo estiver            
com a Situação “Em Adequação”. 

Para solicitar alteração de qualquer informação inserida equivocadamente no         
sistema é necessário entrar em contato com o técnico que está analisando o             
requerimento e solicitar que o mesmo coloque o processo “Em Adequação”. 

Em alguns casos, ao analisar o processo os técnicos encontram irregularidades ou            
falta de documentações, dessa forma solicitam a complementação do         
requerimento. Quando isso ocorrer, será encaminhado um email para todos os           
emails cadastrados no usuário ambiental (tanto o email de contato, quanto os            
emails dos representantes legais). 

Para realizar as alterações necessárias no sistema, é preciso entrar em           
“Licenciamento Ambiental – Requerimento de Licença” e entrar com o Botão           
“EDITAR”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

Para verificar no sistema qual a complementação solicitada é possível clicar em            
“Visualizar Pedido de Complementação do Requerimento”. 

 

O sistema irá encaminhar para a aba “Complementação” onde será possível           
verificar o motivo da complementação e o prazo para complementação (destacado           
em verde). Após o prazo da complementação ser vencido o processo será            
“Arquivado” por falta de atendimento ao pedido de complementação. 

 

IMPORTANTE: Para solicitar aumento no prazo da complementação é necessário          
entrar em contato diretamente com o técnico que está analisando o requerimento.            
Apenas as pessoas que estão analisando o processo podem realizar o aumento do             
prazo da complementação. 

 

 

 



 

Alguns pedidos de complementação podem solicitar o envio de novas          
documentações, para isso é necessário selecionar a Aba “Documentação” e          
anexar os novos documentos nos campos de documentação complementar, que          
são abertos pelo técnico que solicitou a complementação. 

 

Para encaminhar o arquivo basta selecionar o campo desejado (deixar com o fundo             
azul) e clicar no Botão “Enviar Arquivo” e selecionar o documento no seu             
computador. 

 

IMPORTANTE: Caso seja necessário a abertura de novos campos de          
complementação é preciso entrar em contato com o técnico que está analisando o             
requerimento e solicitar que sejam liberados mais campos de documentação          
complementar. Apenas os técnicos que estão analisando o requerimento         
conseguem realizar essa operação. 

 



 

Após realizar todas as alterações necessárias no requerimento e inserir todas as            
documentações solicitadas, é preciso clicar no Botão “Enviar Complementação”. 

 

Em seguida é preciso confirmar que a complementação foi realizada no sistema,            
para isso é necessário marcar o local destacado em verde. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Em seguida clicar no Botão “Gravar”. 

 

IMPORTANTE: Mesmo que as alterações necessárias tenham sido realizadas ou os           
documentos tenham sido anexados, se o usuário não enviar a complementação e o             
prazo de complementação vencer o processo será arquivado e será cobrado uma            
taxa de desarquivamento. 

  

 



 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: 

Para solicitar uma Autorização Ambiental no sistema é necessário clicar em           
“Licenciamento Ambiental –Requerimento de Autorização Ambiental”. 
 

 

O sistema irá puxar automaticamente o último empreendimento cadastrado pelo          
usuário (desde que este esteja cadastrado como Representante Legal). Para          
selecionar outro empreendimento basta clicar em “Selecionar Empreendimento”. 

 

 

 

 



 

Assim é possível visualizar todos os empreendimentos vinculados ao login, e           
também realizar pesquisas com o nome, CNPJ/CPF. 

 

Após selecionar o empreendimento correto, para solicitar um requerimento de          
Autorização Ambiental é necessário clicar no Botão “Novo Requerimento”. 

 

 

 

 

 

 



 

Ao clicar em “Novo Requerimento”, o sistema irá solicitar a finalidade da            
Autorização Ambiental. 

 

Atualmente o sistema está configurado para liberar Autorizações Ambientais com a           
Finalidade de “Disposição Final do Resíduo”.  

IMPORTANTE: As demais finalidades de Autorizações Ambientais ainda devem ser          
solicitadas junto a Regional do IAP. Como o sistema está em constante evolução,             
novas finalidades de Autorizações Ambientais serão cadastradas no sistema. 

 

 

 

 



 

As atividades específicas definem a finalidade da Autorização Ambiental. 

IMPORTANTE: Não é possível selecionar mais de uma atividade específica          
para uma Autorização Ambiental, pois cada Autorização deve ter apenas uma           
finalidade. 

 

Para algumas atividades específicas, podem ser solicitadas algumas        
caracterizações, como demonstrado na imagem abaixo. 

 

 

 

 

 



 

Antes de solicitar a Autorização Ambiental é possível verificar a relação de            
documentos que serão solicitados no requerimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Para requerer a Autorização Ambiental é necessário clicar no Botão “Requer           
Autorização”. 

 

Na página inicial da Autorização Ambiental é possível verificar a finalidade da            
Autorização. 

IMPORTANTE: Não é possível realizar alteração da Finalidade/Atividade        
Específica de uma Autorização Ambiental. Se o requerimento foi solicitado com a            
finalidade errada será necessário solicitar o cancelamento do requerimento e dar           
entrada em um novo requerimento com as informações corretas. 

Para dar continuidade ao requerimento clique na aba “Caracterização do          
Resíduo”. 

 

 



 

A partir do momento que um requerimento foi aberto o sistema grava            
automaticamente as novas informações. Se necessário entrar novamente no         
requerimento para realizar alterações é necessário clicar no Botão “EDITAR”. 

 

Em cada Autorização Ambiental é necessário incluir um único resíduo. Para incluir            
um resíduo basta clicar no Botão “Incluir”. 

 

 

 

 

 

 



 

Para cadastrar um resíduo é necessário informar o código do resíduo do IBAMA. 

 

Após inserir o código o sistema preenche automaticamente as informações do           
capítulo, subcapítulo e do resíduo. 

 

 

 

 

 

 



 

É necessário informar a quantidade/ano de resíduo que está sendo gerada e o tipo              
de acondicionamento do resíduo. 

 

Também é necessário informar se o transporte dos resíduos serão realizados pela            
própria empresa ou por uma empresa terceira. 

 

 

 

 

 

 



 

Alguns resíduos exigem tratamento antes da destinação final, nestes casos é           
preciso informar que o resíduo exige tratamento, para isso clique no local            
destacado em verde. 

 

Ao selecionar que o resíduo exige tratamento será liberada uma nova Aba de             
“Tratamento”, destacada em amarelo. 

É possível informar os componentes dos resíduos com suas respectivas          
porcentagens, para isso é preciso clicar no Botão “Adicionar”. 

 

 

 



 

Ao adicionar um componente de resíduo o sistema libera um campo para digitação.             
Além da descrição do componente é necessário informar o percentual deste           
componente. 

IMPORTANTE: A soma das porcentagens dos componentes dos resíduos deve ser           
igual a 100%. 

 

Após incluir todas as informações necessárias é necessário informar o “Gerador do            
Resíduo”. 

 

 

 



 

IMPORTANTE: Em geral, é o gerador do resíduo que solicita a Autorização            
Ambiental, entretanto há casos em que outras empresas solicitam a Autorização           
Ambiental em nome de outras empresas. 

Para incluir um Gerador de Resíduo é necessário clicar no Botão “Adicionar”. 

 

É necessário informar o CNPJ/CPF da empresa que gera o resíduo. A empresa             
necessita ter cadastro de usuário ambiental, imóvel (para empreendimentos         
localizados no Estado do Paraná) e empreendimento. 

 

 

 

 



 

Após informar o CPF/CNPJ da empresa geradora do resíduo o sistema irá puxar             
automaticamente as informações cadastradas no usuário ambiental. Será        
necessário informar a quantidade de resíduo gerado pela empresa e após inserir            
essas informações deve-se clicar no Botão “GRAVAR”. 

IMPORTANTE: A quantidade de resíduo informada pelo gerador do resíduo deve           
ser a mesma informada na caracterização do resíduo, bem como nos documentos            
apresentados como memorial descritivo da atividade, anuência prévia da cimenteira,          
entre outros. 

 

Para cadastrar um novo gerador, nos casos em que devem ser cadastrados mais de              
um gerador do resíduo, é necessário clicar no Botão “Adicionar”. 

 

 



 

Para realizar a edição de um gerador já cadastrado, basta selecionar o gerador             
(para isso clique em cima do nome da empresa – o fundo ficará azul) e clicar no                 
Botão “Editar”. 

 

Para realizar a exclusão de um gerador já cadastrado, basta selecionar o gerador e              
clicar no Botão “Remover”. 

 

 

 

 

 



 

Após inserir o gerador do resíduo, se o resíduo precisar de tratamento é necessário              
informar a empresa que realiza o tratamento do resíduo, para isso clique na Aba              
“Tratamento”. 

 

Para inserir as informações da empresa que realiza o tratamento é necessário clicar             
em “Adicionar”. 

 

 

 

 

 

 



 

Primeiramente, é preciso selecionar o “Tipo de tratamento” que será realizado no            
resíduo. 

 

Após escolher o tratamento, é necessário informar o CNPJ da empresa que irá             
realizar o tratamento. 

IMPORTANTE: A empresa que irá realizar o tratamento precisa ter cadastro de            
usuário ambiental e ser licenciada para a atividade em questão. 

 

 

 



 

Um CNPJ pode ser licenciado para mais de uma atividade, assim é necessário             
selecionar o empreendimento que está cadastrado com a atividade que será           
realizada no tratamento do resíduo. 

 

Para informar uma empresa responsável pelo tratamento a empresa precisa estar           
licenciada. Algumas empresas podem não ser licenciadas, estar em processo de           
licenciamento ou até mesmo estar com a licença vencida, assim o sistema irá             
indicar que não é possível selecionar esta empresa. 

IMPORTANTE: Se a empresa informada não possuir licença é necessário informar           
outra empresa para a realização do tratamento ou esperar a situação da empresa             
ser regularizada junto ao IAP e então dar continuidade ao requerimento. 

 

 



 

Se a empresa estiver licenciada para realizar a atividade selecionada o sistema irá             
puxar automaticamente a licença vigente. Para confirmar as informações é          
necessário clicar no Botão “Gravar”. 

 

Ao informar o CNPJ da empresa responsável pelo tratamento é possível realizar a             
impressão da licença do empreendimento, para isso basta clicar no ícone destacado            
em verde. 

 

 

 

 

 



 

Para inserir um Destino Final é necessário clicar no Botão “Adicionar”. 

 

Primeiramente, é necessário informar o “Tipo de Destino” para o qual o resíduo             
será destinado. 

 

 

 

 

 

 



 

Ao informar o CNPJ da empresa que irá realizar a Destinação Final do resíduo, e se                
a mesma estiver regularizada, o sistema irá puxar todas as informações           
automaticamente. Para confirmar as informações basta clicar no Botão “Gravar”. 

 

Ao informar o CNPJ da empresa responsável pelo Destino Final é possível realizar a              
impressão da licença do empreendimento, para isso basta clicar no ícone destacado            
em verde. 

 

Outro erro que o sistema pode apresentar é se o CNPJ informado não possuir              
cadastro no sistema. Dessa forma é necessário solicitar para a empresa realizar os             
cadastros necessários no sistema. 

 



 

IMPORTANTE: Empresas de outros Estados também devem realizar os cadastros          
de Usuário Ambiental e Empreendimento. O imóvel não é necessário uma vez que             
não possuem base física no Estado do Paraná. 

 

É necessário informar o responsável pelas informações que estão sendo colocadas           
no sistema. Para isto basta clicar no botão “Novo”. 

 

 

 

 

 



 

Preencher os campos solicitados, lembrando que os obrigatórios são APENAS os           
que possuem um asterisco na frente, e então clicar em “Gravar”. 

 

IMPORTANTE: O responsável técnico deve ser uma pessoa da empresa, que será            
responsável pela implantação dos planos ambientais e operação da empresa,          
preferencialmente deve ser um profissional técnico habilitado, caso a empresa não           
possua um profissional habilitado, é possível adicionar o dono da empresa. 

Para editar as informações do Responsável Técnico é necessário clicar no ícone            
destacado em verde. 

 

 

 



 

Se necessário informar mais de um Responsável Técnico pelo empreendimento é           
possível inserir um novo clicando no Botão “Novo”. 

 

Na aba Documentação são apresentados os documentos obrigatórios para a          
solicitação de uma Autorização Ambiental. 

 

 

 

 

 

 



 

Para inserir um documento, clique no documento (após isso o fundo ficará azul), e              
clique no Botão “Enviar Arquivo”. 

 

Após enviar todas as informações será necessário concluir o requerimento para           
então o sistema liberar a taxa. Para concluir o requerimento clique no Botão             
“Concluir”. 

 

 

 

 

 



 

É necessário realizar a confirmação dos dados inseridos no requerimento, para isso            
é preciso clicar em “Confirmo que sou responsável pelas informações          
registradas no Requerimento”, destacado em verde. 

 

Ao confirmar as informações será liberado o Botão “Emitir taxa”, ao clicar no botão              
a taxa será emitida, gerando um arquivo em PDF do boleto a ser pago. 

 

 

 

 

 



 

Após a conclusão do requerimento de Autorização Ambiental o mesmo ficará na            
Situação “Aguardando Pagamento”. 

 

Após o pagamento do boleto, o valor da taxa será compensado na conta do IAP em                
até 48 horas após o pagamento, neste momento o requerimento seguirá para            
conferência da documentação. 

Após a conferência da documentação será gerado um número de protocolo e o             
processo seguirá para análise dos técnicos.  

 



 

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL: 
No SGA está disponível a solicitação de Requerimentos de Autorização Florestal, 
para o corte de até 5 exemplares e/ou até 15 m² de árvores nativas. 
Para isso é necessário que o usuário tenha cadastrado o Usuário Ambiental e o 
Imóvel. 
 

 
 
Após realizar esses dois cadastros é necessário clicar em “Licenciamento 
Ambiental - Requerimento de Autorização Florestal”. 
 

 
 

 



 

Será necessário clicar em “Selecionar Usuário Ambiental” para poder selecionar 
para qual usuário será realizada a solicitação de requerimento de Autorização 
Florestal. 
 

 
 
Realizar a pesquisa por CPF/CPNJ e selecionar o usuário ambiental. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

Para solicitar a Dispensa de Licenciamento para o corte de até 5 exemplares ou 15 
m³ clique no Botão “Novo Requerimento”. 
 

 
 
Selecionar o município em que será realizado o corte das árvores. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Selecionar o imóvel cadastrado anteriormente. É possível realizar a pesquisa pelo 
número do documento cadastrado ou pela denominação cadastrada no imóvel. 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Selecionar o Grupo “Corte Isolado”. 
 

 
 
E a Atividade “Autorização para Corte”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

E selecionar a Atividade Específica, a qual irá especificar se a Autorização para 
Corte será para um imóvel urbano ou rural. 
 

 

Serão realizadas algumas perguntas para definir a competência e a modalidade do            
requerimento de acordo com as características do empreendimento. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

Se o empreendimento atender os requisitos necessários para solicitar uma 
Dispensa de Licenciamento para o Corte de Árvores, o sistema irá caracterizar a 
DLAE. Para solicitá-la, clique no Botão “Requerer DLAE”. 
 

 
 
Na aba “Informações Gerais” o sistema fornecerá as principais informações 
referentes ao requerimento, como imóvel e finalidade da autorização. 
 

 
 
 
 

 



 

Para incluir uma espécie nativa para Corte, clique no Botão “Novo”. 
 

 
 
Informe a espécie que será cortada. É possível realizar a pesquisa pelo nome 
científico ou pelo nome comum. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Selecione o tipo de Essência Florestal, se a espécie é nativa ou plantada. 
 

 
 
Preencha as demais informações referentes à espécie, como diâmetro, altura e 
volume de lenha/madeira e clique no Botão “Gravar”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Se for preciso alterar alguma informação da Espécie Nativa cadastrada clicar no            
ícone destacado em amarelo. Para excluir um produto cadastrado clicar no ícone            
destacado em vermelho. Para incluir uma nova espécie clique no Botão “Novo”. 
 

 
O sistema irá mostrar se a espécie registrada é considerada uma espécie 
ameaçada de extinção, como mostra a área destacada em verde. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

Para incluir a Destinação Final, clique no Botão “Novo”. 
 

 
 
Selecione a finalidade da Destinação Final dos exemplares que serão cortados. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Ao informar que a finalidade será “Beneficiamento da Madeira”, o sistema irá 
solicitar o CNPJ/CPF da serraria na qual a madeira será beneficiada.  
 

 
 
Ao digitar o CPF/CNPJ o sistema irá consultar se o empreendimento informado 
possui licença ambiental para realizar a atividade. E se possuir irá puxar as 
informações automaticamente. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

Insira a placa do veículo que irá realizar o transporte da madeira até a Destinação 
final e descreva com mais detalhes o que será realizado com a madeira no 
beneficiamento da madeira e clique em “Gravar”. 
 
Ao selecionar a finalidade “Doação”, será necessário inserir a placa do veículo que 
irá realizar o transporte da madeira até a Destinação final e descrever com mais 
detalhes o que será realizado com a madeira. Em seguida clique no Botão “Gravar”. 
 

 
 
Se a o Destino Final da madeira for “Reutilização do Material na Própria 
Propriedade”, somente será necessário descrever com detalhes o que será feito 
com a madeira. Em seguida clique no Botão “Gravar”. 
 

 

 



 

Para a “Utilização como Combustível” também é necessário inserir o CNPJ/CPF 
que irá utilizar esta madeira como combustível, informar a placa do veículo que 
realizará o transporte e descrever com mais detalhes como a madeira será utilizada. 
 

 
 
Na aba “Responsável Técnico” é necessário incluir o responsável pelas 
informações que estão sendo incluídas no sistema. Para isso é necessário clicar no 
Botão “Novo”. 
 

 
 
 
 
 

 



 

Inclua o CPF que será o responsável pelo requerimento. 

 
 
Preencha as informações do responsável. Lembramos que as únicas que são 
obrigatórias são as que possuem um asterisco. Após incluir as informações 
necessárias clique no Botão “Gravar”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

Se for preciso alterar alguma informação do Responsável Técnico clicar no ícone            
destacado em amarelo. Para excluir um produto cadastrado clicar no ícone           
destacado em vermelho. Para incluir um novo responsável técnico, clique no Botão            
“Novo”. 

 
 
A solicitação de Dispensa de Licenciamento para o corte de árvores é dispensado 
de taxa ambiental. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

Na aba “Documentação” é necessário incluir as documentações listadas. 
 

 
 
Para incluir um documento, selecione o nome do documento e clique no Botão 
“Enviar Arquivo”. 
 

 

 



 

 
 
Ao selecionar o documento, clique no Botão “Editar”. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

O documento “Laudo da Defesa Civil ou Corpo de Bombeiros para espécies 
ameaçadas de extinção em risco” será exigido quando houver solicitação de Corte 
de espécies ameaçadas em extinção. 

 
 
Após incluir todas as documentações solicitadas e preencher todas as informações 
do requerimento, clique no Botão “Concluir”. 
 

 
 
 
 
 
 

 



 

É necessário realizar a confirmação dos dados inseridos no requerimento, para isso            
é preciso clicar em “Confirmo que sou responsável pelas informações          
registradas no Requerimento”, destacado em verde. 
 

 

Ao confirmar as informações será liberado o Botão “Confirmar Conclusão”. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 



 

 
 

 
 
Após a conclusão do requerimento, o mesmo ficará na situação “Aguardando 
Protocolo”, pois as Dispensas de Licenciamento para Corte de Árvores necessitam 
de análise para sua emissão. 
 

 

 


